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Processo Licitatório n° 045/2026 

Pregão Eletrônico n° 020/2026 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrita no CNPJ Nº 19.718.360/0001-51, com sede à na Av. Prefeito Dr. Mário 

Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG, CEP 36.400-026, através de seu 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pelas Portaria nº 970/2026, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 

Municipal n° 252 de 9 de setembro de 2025 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital, Termo de Referência e demais anexos.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE MARGEM CONSIGNÁVEL E CONTROLE DE 

CONSIGNAÇÕES FACULTATIVAS, COM LANÇAMENTO EM FOLHA DE PAGAMENTO, 

DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO, TREINAMENTO E ATENDIMENTO AOS 

USUÁRIOS DO SISTEMA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Os Licitantes ou seus representantes deverão estar previamente cadastrados no site 

www.novobbmnet.com.br, acesso “Credenciamento – Licitante (fornecedor)”. 

2.1.1. As dúvidas e esclarecimentos sobre cadastro no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, por telefone, WhatsApp, Chat 

ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

2.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou a Prefeitura, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.1.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão estar 

credenciados na plataforma da empresa BBMNET, disponível em https://www.novobbmnet.com.br/. 

2.2. O cadastro do licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 

atos praticados e a presunção da capacidade técnica e legitimidade para a realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico, sob pena da aplicação das sanções previstas neste 

edital. 

2.3. A Administração não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores, 

haja vista ser esse procedimento de exclusiva responsabilidade do licitante interessado. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

https://www.novobbmnet.com.br/
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

2.6. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

www.novobbmnet.com.br e/ou pelo site do Município 

http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/, que veiculará avisos, convocações, 

desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

2.7. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível com o 

objeto licitado, que atendam a todas as condições de habilitação estabelecidas neste instrumento 

convocatório. 

2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.8.1. A obtenção dos benefícios previstos Lei Complementar nº 123, de 2006, fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

2.9. Não poderão disputar esta licitação: 

2.9.1.   aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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2.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da ata ou do 

contrato o agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.10. O impedimento de que trata o item 2.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.9.2 e 2.9.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do da ata ou contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.13. O disposto nos itens 2.9.2 e 2.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.15. A vedação de que trata o item 2.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento.    

3.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca (quando houver), vedada a identificação do licitante; 

4.1.3. Fabricante (quando houver);  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução da ata, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
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5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 
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5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Caso existam itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.21.3. Em caso de permanência do empate entre propostas, após a aplicação sucessiva dos 

critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, o desempate será realizado 

por meio eletrônico, utilizando-se o sistema da plataforma utilizada para a presente licitação. 

O critério de desempate eletrônico será automaticamente acionado pelo sistema, com base 

nos parâmetros estabelecidos, e prevalecerá a proposta que apresentar a melhor 

classificação conforme os resultados obtidos na plataforma. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 
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5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no presente edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP). 

6.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com as regras estabelecidas na lei e neste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
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6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, caso haja, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
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que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer outro meio admitido pela Administração. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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7.5.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro.  

7.5.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.5.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.6. A exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

7.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.6.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.8. Na análise dos documentos de habilitação, o agente ou a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado os prazos previstos neste edital. 

7.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

7.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 

de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 (trinta) minutos, 
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imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 

próprio disponibilizado no sistema www.novobbmnet.com.br. 

8.2.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.2.2. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data final do prazo do recorrente. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.9.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v2/ ou na Sede da Prefeitura do Município de 

Conselheiro Lafaiete, localizada na Av. Prefeito Dr. Mário Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, 

Conselheiro Lafaiete/MG, CEP 36.400-026.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Ao licitante, contratado e/ou fornecedor responsável pelas infrações administrativas, serão 

aplicadas as sanções, observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, previstas no Decreto nº 27, de 04 de fevereiro de 2025. 

9.2. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através de campo próprio no sistema. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Todas as comunicações referente ao processo serão feitas exclusivamente via chat no 

sistema eletrônico, sendo permitido, em caráter excepcional, a comunicação via e-mail, o que 

deverá ser informado a todos os participantes do processo. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) (www.gov.br/pncp), no sítio da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete 
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(https://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v2/) e no sítio da BBMNET 

(https://www.novobbmnet.com.br/). 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

11.11.2. ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

11.11.3. ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

11.11.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

11.11.5. ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL 

 

Conselheiro Lafaiete/MG, 11 de março de 2026. 

 

 

 

Matheus Gonçalves Godoy Granha Borba 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO  

Contratação de empresa para prestação de serviços de administração de margem consignável e 

controle de consignações facultativas, com lançamento em folha de pagamento, disponibilização 

de sistema informatizado, treinamento e atendimento aos usuários do sistema. 

2. ESCOPO  

O serviço prestado compreende a administração e gestão das margens consignáveis do consignado 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE. Sua correta implementação deve 

proporcionar o controle das referidas margens com o máximo de segurança para a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE respeitando os limites legais e operacionais 

estabelecidos por disposições legais, e garantindo que os valores máximos das margens fornecidas 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE não sejam ultrapassados.  

2.1. O SERVIÇO PRESTADO deverá englobar:  

2.1.1. Apoio de sistema informatizado e toda a infraestrutura tecnológica que viabilize:  

a) que as empresas consignatárias participantes possuam confirmação imediata da aceitação e 

validação da operação realizada, através de acesso direto ao sistema;  

b) que os Consignantes possam autorizar formalmente cada operação mediante uso de senhas na 

hora do débito no sistema do valor contratado;  

c) que os Consignados possam consultar, em espaço seguro e prático, os valores de juros 

praticadas pelas Instituições Financeiras a título de empréstimo pessoal. 

2.1.2. Prestação de Serviço de Atendimento aos Servidores ativos e inativos da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE e às consignatárias.  

2.1.3. Realização de Treinamento para as Consignatárias e para os Servidores da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

2.2. São PARTES ENVOLVIDAS no processo de Consignações:  

2.2.1. PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE: Atua exclusivamente como órgão 

retentor e repassador dos valores consignados. Por meio da folha de pagamento, fornece os dados 

cadastrais e financeiros básicos para a alimentação do sistema, efetua os descontos autorizados e 

realiza o repasse às consignatárias. 

a) A Prefeitura não figura como garantidora, fiadora ou coobrigada pelos contratos firmados 

entre os Consignantes (servidores) e as Consignatárias (instituições), cabendo a estas 

assumir os riscos inerentes às operações de crédito, inclusive em casos de insuficiência de 

margem, exoneração, demissão ou falecimento do servidor. 

b) É de responsabilidade exclusiva do Município o credenciamento e descredenciamento 

das entidades consignatárias, exercendo seu poder de fiscalização administrativa para 

garantir o cumprimento da Lei Municipal nº 5.266/2011 e do Estatuto dos Servidores. 

c) A responsabilidade pela exatidão sistêmica das travas da margem consignável e pela 

segurança das transações recai sobre a CONTRATADA, respondendo o Município apenas 

pela veracidade dos dados brutos exportados da folha de pagamento. 

2.2.2. CONSIGNANTES – Servidores públicos ativos, inativos e pensionistas da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, quando for o caso, até o limite de sua margem 

consignável, firma/adere a contratos, autorizando os descontos, mensais e sucessivos, diretamente 

a partir de sua remuneração, subsídio, pensão ou proventos até a conclusão do contrato.  

2.2.3. CONSIGNATÁRIA (Instituição Financeira, Cooperativa, Clubes, Associações e Sindicatos) - 

Disponibiliza seus serviços e produtos, inclusive de créditos, aos Consignados pelo intermédio da 
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empresa CONTRATADA, através da qual interage com o Sistema. Recebe mensal e diretamente 

da Administração Pública o repasse consolidado das consignações efetuadas.  

2.2.4. CONTRATADA - Responde por disponibilizar a infraestrutura tecnológica e de atendimento 

necessária ao Sistema de Consignações. Prospecta serviços e produtos de interesse dos 

Consignados, fomentando Consignatárias qualificados a aderirem ao Sistema. Garante a 

segurança, sigilo, integridade, autenticidade, tempestividade e confiabilidade das informações do 

Sistema.  

2.3. Quanto à LEGISLAÇÃO e NORMAS APLICÁVEIS, deverão ser observados e atendidos o 

regramento estabelecido, notadamente Lei Municipal n°. 5.266/2011 e alterações posteriores.  

2.4. O total de servidores habilitados a consignar está estimado em 3500 (três mil e quinhentos 

servidores. Poderá haver aumento do número de servidores sem que caiba qualquer custo à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

3. JUSTIFICATIVA  

3.1. O processo de consignação em folha de pagamento é uma modalidade de desconto cuja 

eficácia decorre da grande confiança e estabilidade das relações de trabalho entre a Prefeitura de 

Conselheiro Lafaiete, Consignantes e Consignatárias;  

3.2. A segurança jurídica e financeira do processo constitui a garantia de sustentação de um sistema 

que, devidamente parametrizado, possibilita vantagens a todos os entes envolvidos e propicia 

acesso às taxas de juros mais competitivas do mercado;  

3.3. Considerando a necessidade de agilizar o processo de desconto consignável, faz-se imperiosa 

a contratação de empresa que ofereça serviço de gerenciamento de margem e desconto 

consignável, que atenda na sua totalidade aos requisitos de segurança da informação e das 

operações realizadas pelos envolvidos;  

3.4. Atualmente a Prefeitura não possui contrato válido para esses serviços, o que prejudica a 

operação e oferta dos empréstimos aos consignantes. 

3.5. O interessado (consignante) terá condições para tomar as melhores decisões acerca de novos 

empréstimos, portabilidade de crédito e demais operações financeiras por meio de acesso aos 

dados referentes aos custos efetivos de cada transação e simulações de crédito. 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS EXIGIDOS 

A solução completa deverá obrigatoriamente ser composta dos seguintes elementos:  

a) infraestrutura de atendimento;  

b) características do sistema de apoio;  

4.1. DA INFRAESTRUTURA DE ATENDIMENTO AOS CONSIGNADOS  

4.1.1. A Contratada deverá celebrar contrato diretamente com as Consignatárias, em até 10 (dez) 

dias após sua convocação pela Contratante e iniciar a prestação dos serviços referentes ao objeto 

desta contratação, obrigatoriamente em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da assinatura 

do Contrato;  

4.1.2. A Contratada deverá disponibilizar sistema de protocolo online, devendo ser acessado 

diretamente do seu sítio eletrônico, onde o servidor público poderá registrar suas dúvidas, 

sugestões e reclamações, bem como, acompanhar o andamento ao atendimento desta solicitação.  

4.1.3. A Contratada deverá ceder ao final do Contrato todos os dados relativos às consignações 

dos servidores públicos da Prefeitura Municipal De Conselheiro Lafaiete em layout pré-definido.  

4.2. DA INFRAESTRUTURA DE ATENDIMENTO AOS CONSIGNATÁRIOS 

4.2.1. A Contratada deverá possuir estrutura telefônica e via web, para atendimento e suporte às 

solicitações das consignatárias.  

4.3. DO SISTEMA DE APOIO  

4.3.1. Oferecer sistema baseado em tecnologia da informação visando a segurança das transações.  

4.4. CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA  
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a) Prover um sistema com acesso 100% via web.  

b) Possuir portal de serviços para acesso dos Consignados via Internet 

c) Disponibilizar tecnologia para atendimento à distância, via central de atendimento e via Internet.  

d) Gerar extratos e históricos de uso para os Consignados.  

e) Geração de arquivos em layout específico para inserção em folha de pagamento do órgão.  

f) Permite consultar os valores de juros praticadas pelas Instituições Financeiras a título de 

empréstimo pessoal (ranking).  

g) Possibilitar o controle de limite máximo dos valores do CET (Custo Efetivo Total) praticado pelas 

instituições financeiras. 

4.5 - DA SEGURANÇA DO SISTEMA  

a) Uso obrigatório de login e senha para os usuários do sistema e senha para acesso dos 

Consignantes aos seus dados pessoais no portal internet.  

b) Criação de perfis por tipo de usuário com acesso restrito a informações no sistema.  

c) Possuir registro de LOG de todas as transações efetuadas no sistema.  

d) Possibilitar a recuperação de senha dos usuários por meio de tela previamente disponibilizada 

no Sistema.  

e) Não permitir que o mesmo usuário acesse o sistema simultaneamente a partir de 02 (dois) ou 

mais equipamentos.  

 

f) Política de senha: Obrigatório; Senha alfanumérica, obrigando letras e números; mínimo de 6 

(seis) caracteres; não pode usar o nome ou matrícula do servidor; obrigar troca periódica. 

g)  A recuperação de senha deve ser feita de forma que apenas o servidor tenha acesso (solicita 

nova senha pelo site ou telefone e recebe a informação por e-mail cadastrado no sistema).  

4.5.1. Os processos a serem adotados para a interação entre os ambientes informatizados deverão 

obedecer à sequência abaixo:  

a) Em primeiro momento serão gerados pela Contratante e repassados à Contratada os dados dos 

servidores: cadastrais e margens.  

b) Com base nestas informações deverão ser realizadas as pré-reservas e reservas (consignações) 

visando atender as necessidades dos servidores e colaboradores junto às consignatárias (entidades 

financeiras, sindicatos, associações, e etc.), desde que estas estejam devidamente credenciadas 

junto à Prefeitura, e munidas das documentações necessárias com as devidas autorizações para 

desconto em folha; 

c) Em data previamente definida pela Prefeitura, a CONTRATADA deverá enviar as informações 

sobre os lançamentos a serem considerados para a folha de pagamento;  

d) Após o fechamento da folha de pagamento, a Prefeitura enviará à CONTRATADA, em layout pré-

definido, o arquivo com os lançamentos constantes no fechamento da folha de pagamento do mês 

de competência, para que a empresa participante vencedora processe a informação e envie através 

de arquivo retorno às consignatárias o fechamento final de cada conta.  

e) A CONTRATADA deverá disponibilizar comunicação via WebService, com senha, para troca de 

informações entre ela e a Contratante que será de uso imediato para informações referentes a 

gastos com conveniados e a ser implementado nas demais informações.  

f) A troca de informações entre a CONTRATADA e a Prefeitura, independente da forma, será 

acordado entre as partes (layout dos dados).  

4.6 - NÍVEIS DE SERVIÇOS (SLA) 

a) A CONTRATADA deverá manter disponível o Sistema de Gestão Informatizado em regime 24x7 

(24horas x 7dias da semana). Deverá ser garantida a disponibilidade de 97,5% (noventa e sete e 

meio por cento, equivalente ao tempo máximo indisponível de 5h30/mês).  
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b) A CONTRATADA deverá possuir suporte técnico disponível em horário comercial, de 8hs às18hs, 

nos dias úteis, visando atender as solicitações e dúvidas tanto das consignatárias credenciadas, 

bem como dos técnicos da Prefeitura envolvidos no processo de consignação em folha de 

pagamento;  

c) O prazo para atendimento às solicitações realizadas pela Prefeitura não deverá exceder 24h úteis 

quando este não envolva mudanças estruturais no sistema informatizado ou de estrutura física, 

sendo que nestes casos deverá ser obedecido um cronograma definido em conjunto entre a 

Prefeitura e a CONTRATADA; 

 d) O horário de atendimento aos servidores públicos deverá ser de segunda a sexta-feira das 8às 

18 horas;  

e) Garantir tempo máximo de recuperação de 6 (seis) horas no caso de queda total do servidor. 

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

5.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste instrumento:  

a) Fornecer qualquer informação referente ao Contrato, solicitada pela Prefeitura;  

b) Fornecer pessoal qualificado para atender as sugestões e solicitações efetuadas para alteração 

de sistema informatizado visando atender as exigências de segurança, confiabilidade e agilidade 

pretendidas pela Prefeitura; 

c) Importar para seu sistema informatizado as informações no que diz respeito aos descontos 

obrigatórios e facultativos gerados pela Prefeitura para gestão da margem;  

d) Importar em caráter definitivo para o mês de competência as informações constantes na folha 

fechada, para que sejam realizados os cruzamentos para geração do arquivo retorno para as 

consignatárias;  

e) Obedecer criteriosamente ao cronograma estabelecido pela Prefeitura, visando não gerar atrasos 

no processo de geração de folha de pagamento,  

f) Garantir a fidelidade das informações geradas para a folha de pagamento advindas de seu 

sistema informatizado, sob pena de sanções civis, penais e administrativas; 

g) Garantir o sigilo financeiro das informações importadas, sob pena de sanções civis, penais e 

administrativas; não podendo a empresa gerenciadora, salvo com autorização formal por parte da 

Prefeitura, repassar e/ou utilizar em benefício de outros não envolvidos neste processo, todas as 

informações gerenciadas por seu sistema informatizado, responsabilizando-se, em conjunto com 

a(s) CONSIGNATÁRIA(S), a devida apuração de eventual quebra de sigilo dos dados cadastrais 

e/ou indícios de atos fraudulentos que venham a causar quaisquer prejuízos aos servidores ativos, 

inativos e pensionistas, desonerando a Prefeitura da responsabilidade de vir a arcar com 

indenizações de qualquer natureza.  

h) Disponibilizar aos servidores estrutura de atendimento com capacidade e pessoal capacitado 

tecnicamente para atendê-los em suas necessidades pertinentes a descontos facultativos em folha 

de pagamento;  

i) Orientar, prestar consultoria, prevenir e solucionar possíveis fraudes, administrar e buscar 

soluções em processos administrativos e/ou judiciais que tenham sua origem nos descontos 

facultativos do servidor, bem como informar quando solicitado sobre o andamento destes em aberto; 

j) Efetuar corretamente o controle das baixas das margens consignáveis, garantindo assim o 

desconto em favor da consignatária.  

k) Gerar arquivo de retorno à consignatária contendo as informações sobre os descontos realizados 

e a crítica os descontos não efetuados;  

l) Promover treinamento para o pessoal da Prefeitura atuantes na área de recursos humanos; 

l.1) O treinamento poderá ser presencial ou online e deverá possuir um escopo de trabalho 

previamente elaborado; 
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m) Promover treinamento para as consignatárias e seus representantes visando o melhor 

aproveitamento da sistemática de gestão de margem consignável;  

n) Adequar seus relatórios às necessidades da Prefeitura em prazo acordado pelas partes;  

o) Emitir relatórios sobre as consignações efetuadas em folha de pagamento e disponibilizá-los 

mensalmente;  

p) Emitir relatórios sobre as reclamações e sugestões efetuadas e disponibilizá-los mensalmente; 

q) Observar a regulamentação em vigor no que diz respeito à política de consignações da Prefeitura.  

r) Constatada a existência de consignação processada em desacordo coma Legislação vigente, que 

caracterize a utilização ilegal da folha de pagamento, deverá a CONTRATADA suspender 

imediatamente a consignação e informar à Prefeitura. 

s) Prestar os serviços necessários de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa para 
assegurar o funcionamento do sistema de maneira eficiente e segura, incluindo atualizações de 
software, monitoramento de uso e compatibilidade das funcionalidades do sistema e suporte técnico 
sempre em acordado previamente com o Município. 
t) Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado, cuja necessidade esteja 
pautada no exercício das atribuições inerentes à execução do objeto contratual e que tenha 
assumido compromisso formal de preservação da confidencialidade e segurança de tais dados, 
disponibilizando tal compromisso caso exigido pelo contratante. 
 
u) Descartar, de forma irrecuperável, ou devolver ao contratante, todos os dados 
pessoais e as cópias existentes, após a satisfação da finalidade contratual que 
justificava a manutenção dos referidos dados. 
v) Assumir integral responsabilidade por quaisquer danos materiais, morais ou financeiros causados 
ao Município, aos servidores (Consignantes) ou às Consignatárias, decorrentes de falhas, erros de 
cálculo de margem, indisponibilidade ou vulnerabilidades de segurança do sistema. Fica 
assegurado ao Município o direito de regresso e a prerrogativa de retenção cautelar de créditos da 
Contratada para o ressarcimento de eventuais condenações judiciais sofridas pela Administração 
em decorrência da prestação deficiente do serviço. 
w) atuar estritamente como Operadora de dados pessoais, nos termos da Lei Federal nº 
13.709/2018 (LGPD), responsabilizando-se por adotar medidas de segurança técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado, assumindo o ônus integral por eventuais vazamentos. 
z) Garantir, ao término da vigência contratual ou em caso de rescisão, a transição operacional para 
a Administração ou para nova empresa contratada, sem qualquer interrupção dos serviços. A 
Contratada deverá fornecer todos os bancos de dados, históricos, logs e layouts em formato aberto 
e estruturado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a solicitação, sob pena de multa e 
caracterização de apropriação indébita de dados públicos. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE:  

6.1. São obrigações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, dentre outras 

previstas neste instrumento:  

a) Disponibilizar equipe técnica capacitada para gerar as informações necessárias para o bom 

andamento da prestação de serviço;  

b) Disponibilizar analista de tecnologia da informação para coordenar os processos de interação 

entre os sistemas envolvidos no processo de gerenciamento e controle de margem consignável; 

c) Gerar e disponibilizar as informações relativas às margens consignáveis em folha de pagamento;  

d) Importar as informações contendo os descontos para inclusão em folha de pagamento;  

e) Gerar e disponibilizar as informações relativas ao retorno dos descontos realizados e pendentes 

em folha de pagamento; 

f) Criar e gerenciar o cronograma de troca de informações entre a Prefeitura e a CONTRATADA.  
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g) Garantir a fidelidade das informações geradas pela folha de pagamento;  

h) Ser responsável exclusiva pelo credenciamento das entidades Consignatárias, que mantenham 

contrato com os Consignados;  

i) Executar a qualquer momento, sem aviso prévio, a fiscalização documental e digital.  

J) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido com as 

especificações constantes do termo de referência e seus anexos, bem como da proposta, para fins 

de aceitação e, para o recebimento definitivo. 

7. DA VIGÊNCIA  

O Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser renovado nos termos da Lei 

n°. 14.133/2021.  

8. CUSTEIO DAS OPERAÇÕES:  

8.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE não terá qualquer ônus 

decorrente dos serviços, objeto do presente CONTRATO.  

A Contratada será remunerada exclusivamente pelas consignatárias. A remuneração se dará por 

meio de cobrança por linha de consignação efetivamente processada. 

9. DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES  

9.1 - Fica garantido o sigilo financeiro das informações importadas, bem como o direito a sigilo e 

privacidade dos dados pessoais e financeiros junto às consignatárias participantes, por parte dos 

servidores que assim o desejarem, sob pena de sanções civis, penais e administrativas, não 

podendo a CONTRATADA, salvo com autorização escrita por parte da Prefeitura, repassar ou 

utilizar em benefício de outros não envolvidos neste processo, todas as informações contidas no 

seu sistema informatizado, responsabilizando-se, em conjunto com a(s)CONSIGNATÁRIA(S), a 

devida apuração de eventual quebra de sigilo dos dados cadastrais e/ou indícios de atos 

fraudulentos que venham causar quaisquer prejuízos aos servidores ativos, inativos e pensionistas, 

desonerando a Prefeitura da responsabilidade de vir a arcar com indenizações de qualquer 

natureza.  

9.2 – Qualquer transgressão ao item anterior importará imediata rescisão do CONTRATO, por parte 

da Prefeitura, além das medidas judiciais cabíveis nas esferas cível e criminal que a conduta possa 

ensejar.  

10. METODOLOGIA  

10.1. A metodologia a ser utilizada para a implantação e customização do serviço a ser contratado 

deverá ser apresentada à equipe técnica da Prefeitura, para avaliação, e ajustada, se necessário. 

11. DA COBRANÇA DE VALORES DAS CONSIGNATÁRIAS 
 
11.1. A Credenciada poderá cobrar valor das CONSIGNATÁRIAS pelo uso de recursos de 
tecnologia de informações para a realização das consignações em folha de pagamento da 
Prefeitura. 
 
11.2. É vedada a cobrança de valores excessivas e variáveis, tendo em vista que o custo de 
processamento dos serviços não oscila. 
 
11.3. Os valores devem ser módicos e destinadas ao ressarcimento dos custos envolvidos no 
desenvolvimento e manutenção do sistema. 
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12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MAIOR OFERTA. 

12.2. A definição do critério de julgamento pelo MAIOR OFERTA decorre da adequada 

compreensão da natureza econômica do objeto licitado, o qual não se caracteriza como contratação 

típica de despesa pública, mas sim como operação que envolve a exploração de ativo pertencente 

à Administração, consistente na base de servidores vinculados à folha de pagamento e na 

respectiva margem consignável. Com efeito, a gestão das consignações em folha viabiliza a 

intermediação de operações de crédito consignado, atividade que gera receitas às instituições 

financeiras e empresas especializadas, evidenciando que a Administração Pública, no presente 

caso, não atua apenas como tomadora de serviços, mas como detentora de ativo econômico 

relevante, cujo aproveitamento deve ser orientado à maximização da vantagem financeira. A Lei nº 

14.133/2021, em seu art. 11, estabelece que as contratações públicas devem assegurar a seleção 

da proposta mais vantajosa, devendo tal vantajosidade ser compreendida em sentido amplo, não 

se restringindo à lógica do menor dispêndio, mas abrangendo a obtenção do melhor resultado 

econômico global. Ademais, o art. 33 do referido diploma legal dispõe que o critério de julgamento 

deve ser compatível com a natureza do objeto, o que, no caso em análise, afasta a adoção do 

menor preço e justifica a escolha do maior retorno econômico. A doutrina e a prática administrativa 

têm reconhecido que a gestão de consignações e a centralização de operações vinculadas à folha 

de pagamento constituem ativos econômicos da Administração, cuja exploração deve ocorrer 

mediante procedimento competitivo capaz de extrair o maior benefício financeiro possível, em 

consonância com os princípios da eficiência e da economicidade. No mesmo sentido, o 

entendimento dos Tribunais de Contas mostra-se pacífico ao admitir a adoção do critério de 

julgamento pela maior oferta em contratações dessa natureza, reconhecendo que a modelagem 

deve refletir o potencial econômico do objeto e assegurar a maximização da vantagem para o ente 

público, conforme se extrai do seguinte julgado: 

**REPRESENTAÇÃO – LICITAÇÃO – MODALIDADE DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO – 

TIPO MAIOR LANCE OU OFERTA – PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DOS CRÉDITOS 

PROVENIENTES DE FOLHA DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS 

AOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – IMPROCEDÊNCIA. 

1. É aceitável a utilização em caráter excepcional do tipo maior preço, maior lance ou oferta 

para os pregões eletrônicos cujo objeto seja a alienação de folha de pagamento. 

(TCE/ES, Processo nº 02945/2021-5, Acórdão nº 00001/2022-7 – Plenário, Rel. Conselheiro 

Sebastião Carlos Ranna de Macedo).** 

Dessa forma, a adoção do critério de julgamento pelo MAIOR OFERTA revela-se juridicamente 

adequada e necessária, por possibilitar a obtenção do maior retorno econômico para a 

Administração Pública, evitando a subavaliação do ativo e assegurando observância aos princípios 

da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 
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Exigências de habilitação 

12.3.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

12.4.Documento de Identificação (Sócio e/ou representante legal); 

12.5.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

12.6.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

12.7.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.8.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

12.9.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.10.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

12.11.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

12.12.Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

12.13Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

12.14.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.15.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
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12.16.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.17.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.18.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.19.Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

12.20.Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.21.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.22.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

12.23.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples;  

12.24.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica  

12.25.Atestados de capacidade técnica comprovando que a empresa já executou, de forma 

satisfatória, serviços de administração, gerenciamento e controle da margem consignável, das 

consignações em folha de pagamento;  

12.26.Os atestados devem ser fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado e conter 

nome (razão social), CNPJ e endereço completo do contratante e contratada, características dos 

serviços realizados, data de emissão, nome, cargo, telefone e assinatura do responsável pela 

emissão do atestado;  

12.27.No caso de atestados da iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos por 

empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente; 

12.28.Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da proponente, 

unidades controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos uma 

mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da proponente; 
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12.29.Caso o atestado de capacidade seja fornecido por instituição bancária, será necessário 

comprovar autorização de funcionamento pelo Banco Central do Brasil (BACEN). 

Declarações 

12.30.Declaração do licitante demonstrando a inexistência fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

12.31.Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

12.32.Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas; 

12.33.Declaração do licitante não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

12.34Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos eventuais termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 
13. DO VALOR E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
13.1. A CONTRATADA repassará ao MUNICÍPIO um valor unitário fixo por linha de processamento 
de movimento, na seguinte forma: 
 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE DE 
LINHAS PREVISTAS 

VALOR UNITÁRIO 
DA LINHA (R$) 

VALOR TOTAL DA 
LINHA (R$) 

VALOR A SER PAGO POR CADA 
LINHA PROCESSADA EM 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

 
2.500 

 
R$0,38 R$950,00 

 
 
13.2. O valor unitário será o critério adotado para classificação e julgamento das propostas no 
sistema, demonstrando o quanto a licitante se dispõe a pagar por linha de processamento. 
13.2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
13.2.2. Após o prazo de vigência inicial do contrato, o preço da linha processada poderá sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice nacional de preços ao consumidor 
amplo – IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
13.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
13.2.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
13.2.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
13.2.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
13.3. O valor mínimo a ser aceito pela administração (valor de referência) será apurado mediante 
cotação de preços, para aferição de prática do mercado. 
13.4. Serão aceitas propostas com valor igual ou superior ao valor de referência da contratação.  
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13.5. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com 
os de mercado do objeto deste Pregão. 
13.6. Na presente contratação, a remuneração da CONTRATADA e o custeio das operações é 
arcado pelas CONSIGNATÁRIAS devidamente credenciadas pela CONTRATANTE. 
13.7. Os serviços a serem contratados não implicam em despesas para a Administração Municipal, 
assim, deverá o proponente apresentar o MAIOR OFERTA (maior lance) A SER PAGA À 
ADMINISTRAÇÃO POR CADA LINHA PROCESSADA, durante o mês apurado, do empréstimo 
consignado em instituições financeiras.  
 
14. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
a) Poderão apresentar propostas para este edital, empresas idôneas, com ramo de atividade 
pertinente ao objeto previsto no presente Edital. 
b) A proposta de preços deverá ter prazo de validade de no mínimo, 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação. 
c) Exige-se especificação precisa, suficiente e clara do serviço ofertado, devendo ser 
observadas as especificações constantes neste Termo, sem conter alternativa de preço ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.  
d) Na proposta, deverão estar inclusos todos os encargos financeiros ou previsão inflacionária, 
incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de tributos, frete e demais encargos, assim 
como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da 
presente licitação. 
e) Os valores deverão atender os quantitativos constantes no item 13 deste Temo de 
Referência. 
 
 
15. RESPONSABILIDADES GERAIS DO CONTRATADO  
15.1. O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência, 
no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
15.1.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, qualidade, eficiência e respeito às 
normas legais, conforme especificações, prazo e local constantes neste termo de referência, edital 
e seus anexos; 
15.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
15.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, os serviços executados em 
desconformidade; 
15.1.4. Comunicar ao CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento das obrigações assumidas; 
15.1.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, em 
decorrência da entrega do objeto, incluindo-se danos causados a terceiros, a que título for; 
15.1.6. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
deste Termo de Referência, sem prévia autorização do CONTRATANTE; 
15.1.7. Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
a envolvam independentemente de solicitação; 
15.1.8. Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal, incluídos encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes do vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos ao Município. 
15.1.9. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 
comerciais resultantes da prestação de serviços a ser realizada. 
15.1.10. Manter, durante a vigência do credenciamento, todas as condições de habilitação e 
qualificação técnica exigidas; 
15.1.11. Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que laborarem em 
função do credenciamento; 
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15.1.12. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados, por seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE 
ou a terceiros. 
 
16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO 
Não haverá dispêndio de recursos pela Administração Municipal, dispensando indicação de dotação 
orçamentária. 
 
17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
17.1. O cometimento de infrações administrativas nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021 
sujeitará a CONTRATADA às seguintes sanções, garantido o contraditório e a ampla defesa: 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
17.2. Considerando que o presente contrato não possui ônus financeiro direto para a Administração 
Municipal, a base de cálculo para a aplicação de multas será o Faturamento Médio Mensal Estimado 
(FMME) da Contratada, calculado com base no número de linhas processadas no mês anterior à 
infração, multiplicado pelo valor unitário da linha cobrado das consignatárias. 
 
17.3. Matriz de Infrações e Multas: 
 
a) Infrações Leves (Multa de 2% a 5% do FMME ou Advertência): 
a.1) Atraso injustificado de até 24 horas na entrega de relatórios gerenciais solicitados pela 
Prefeitura. 
a.2) Descumprimento do horário de suporte técnico (SLA de atendimento) por período inferior a 4 
horas consecutivas. 
 
b) Infrações Graves (Multa de 5,1% a 15% do FMME): 
b.1) Indisponibilidade do Sistema de Gestão (queda do servidor) superior ao limite de 5h30/mês 
(SLA de 97,5%), sem justificativa técnica de força maior. 
b.2) Atraso ou erro no envio do arquivo de retorno para a folha de pagamento que comprometa o 
cronograma de fechamento da folha do Município. 
b.3) Falha na parametrização sistêmica que permita a averbação de empréstimos acima da margem 
consignável legal do servidor. 
 
c) Infrações Gravíssimas (Multa de 15,1% a 30% do FMME, cumulável com rescisão e suspensão): 
c.1) Vazamento de dados pessoais ou financeiros dos servidores (violação da LGPD) por falha de 
segurança do sistema. 
c.2) Utilização das informações do banco de dados para fins comerciais não autorizados ou repasse 
a terceiros. 
c.3) Interrupção total dos serviços sem aviso prévio ou recusa em fornecer os dados para transição 
ao final do contrato (lock-in tecnológico). 
 
17.4. A aplicação da multa não exclui a obrigação de a CONTRATADA indenizar o Município ou 
terceiros por eventuais prejuízos causados (Direito de Regresso), podendo a Administração reter 
cautelarmente os repasses das consignatárias à Contratada até o limite do dano apurado. 

 
17.5. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
intimação, conforme art. 157 da Lei nº 14.133/2021. 
 
18. CONTROLE DA EXECUÇÃO  
18.1. Nos termos da Lei 14.133/2021, será designado para acompanhar e fiscalizar a fiscalização 
dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE  

 

   Página 29 de 41 
 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, o Sr. Rodrigo 
Goncalves Godoy Cirino. 
18.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 
18.3. O fiscal indicado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
18.4. O fiscal representante do CONTRATANTE deverá comunicar à Credenciada por escrito, 
quanto a qualquer ocorrência ou anormalidades identificadas durante a execução do contrato, 
dando-lhe prazo para correção. 
18.5. O Servidor Alex De Souza Gomes Junior fará a gestão do contrato, ficando responsável por 
verificar lhes as condições de prazo de vigência ou outras que se fizerem necessárias para seu bom 
e fiel cumprimento.  
 
 
Conselheiro Lafaiete, 25 de fevereiro de 2026 

 

 
Matheus Gonçalves Godoy Granha Borba 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

Nº. ____/2026 

 

 

Celebrado entre o Município de Conselheiro Lafaiete 

e  

 

 

CONTRATANTE: Município de Conselheiro Lafaiete. 

CONTRATADO:  

VALOR: 

PRAZO:  

 

 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob nº. 19.718.360/0001-51, com sede nesta cidade, na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 

nº. 10, Centro, CEP 36.400-026, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Leandro Tadeu 

Murta dos Reis Chagas, residente e domiciliado neste município, portador do CPF nº. 

XXX.XXX.XXX, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, XXX., inscrito no 

CNPJ sob o nº. XXX, com sede na XXX, tel. XX, E-mail, XX, neste ato representado por XXX, 

doravante denominado CONTRATADO, considerando o Processo Licitatório XX, Pregão XX, e 

amparados no inciso II do artigo 90 da Lei Orgânica do Município, nos termos da Lei 14.133/21, 

bem como do Decreto Municipal nº. 252, de 9 de setembro de 2025, celebram o presente contrato 

conforme cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a aquisição do saldo remanescente da Ata de Registro de Preço 

nº. XXX para fornecimento de XXXXX para atender as demandas e necessidades XXXXX, neste 

Município.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

O contratado deverá fornecer XXX 

 

Item Qtd Unid Descrição Marca Unit Total 

       

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O presente contrato terá os preços discriminados na proposta do Contratado, nos quais estão 

incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

3.2. Os preços constantes do presente contrato são fixos, estando inclusos todas as despesas 

necessárias à perfeita execução do mesmo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
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O valor total do presente contrato é R$ XXX. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REALINHAMENTO E REAJUSTAMENTO 

5.1. Os valores constantes neste contrato não sofrerão reajustes durante a sua vigência, sendo 

fixos e irreajustáveis. 

5.2. Comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o Contratante, se julgar conveniente, poderá conceder o realinhamento dos preços ou 

optar por cancelar o contrato e iniciar outro Processo Licitatório. 

5.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições, ou, definido 

o novo preço máximo a ser pago pelo Contratante, o Contratado será convocado pela Contratante 

para alteração, por aditamento do contrato.   

5.4 Para o reequilíbrio econômico-financeiro será necessária a apresentação de documentos 

comprobatórios que justifique os insumos, bem como a verificação de preço de mercado e garantia 

da proposta mais vantajosa para o Contratante. 

5.5. Na ocorrência de renovação contratual ou prorrogação do prazo de vigência do presente 

contrato, poder-se-á conceder reajuste de preços após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, 

contado da data do orçamento estimado, considerando-se a variação do INPC. 

5.6. O reajustamento não é automático, devendo ser solicitado por manifestação expressa do 

Contratado, mediante a comprovação da onerosidade do contrato.   

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente até o XXº (EXTENSO) dia útil do mês subsequente 

ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal atestada pela 

Secretaria Gestora. 

6.2. Para habilitar-se ao pagamento o CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE a 1ª 

via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega. 

6.3. A Nota Fiscal correspondente deverá constar o número do procedimento licitatório e contrato 

que lhe deu origem, e ser entregue pelo contratado diretamente na Secretaria Gestora, que somente 

atestará a prestação de serviço e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas 

todas as condições pactuadas. 

6.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida ao Contratado e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

6.5. Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

6.6. O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de entrega 

do material/serviço forem apresentados os atestados de regularidade referentes à Seguridade 

Social – INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN. 

6.7. Verificados atrasos no pagamento, por culpa do Contratante, superior a 90 (noventa) dias, será 

devido ao Contratado, a partir daquele momento até a regularização, multa no percentual de 2% 

(dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor da nota fiscal emitida. 

6.8. O pagamento de juros e multa não é automático, devendo ser requerido formalmente pelo 

contratado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária que segue ou a que vier a 

lhe substituir:  
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CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência do presente contrato é de XX (EXTENSO) meses, com início 

em___/___/____ e término previsto para ____/____/_____. 

8.2. O presente contrato, a critério do Contratante, poderá ser prorrogado nos termos da 

Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O contratado responsabiliza-se pela prestação dos serviços no prazo máximo de XX (extenso) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, sob pena de caracterizar 

inexecução contratual passível de aplicação das sanções legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

10.1. A prestação do serviço somente estará caracterizada mediante a apresentação do 

pedido/Ordem de Serviço. 

10.2. O Contratado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste 

contrato, mesmo que a prestação do serviço esteja prevista para data posterior à do seu vencimento. 

10.3. O Contratante reserva-se o direito de não aceitar a prestação do serviço em desacordo com 

o previsto no presente contrato e no edital de licitação, podendo rescindir o contrato e aplicar as 

penalidades cabíveis. 

10.4. O Contratado obriga-se a prestar o serviço nas mesmas condições e preços registrados, no 

local e na quantidade prevista na Ordem de Serviço emitida pelo setor responsável. 

10.5. O Contratado obriga-se a prestar o serviço nas datas, horários e locais definidos na Ordem 

de Serviço. 

10.6. O Contratado deverá responder pelas despesas relativas ao transporte, hospedagem, 

alimentação, encargos trabalhistas, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras 

despesas que forem devidas e referentes à prestação do serviço objeto do presente contrato. 

10.7. O Contratado deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 

Contratante ou a terceiros, em razão da ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus 

prepostos, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 

10.8. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade do 

Contratado para outras entidades/empresas; 

10.9. O Contratado responsabilizar-se-á por qualquer dano ocorrido na prestação do serviço, bem 

como pelo não cumprimento do mesmo na data, horário e local avençado. 

10.10.O Contratado declara estar ciente e compromete-se a cumprir todas as exigências e 

especificações para o fornecimento dos produtos constantes e discriminados no edital do processo 

licitatório e seus anexos, em especial, o Termo de Referência, que faz parte integrante do presente 

contrato, independentemente de sua transcrição.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes: 

 

11.1.DO CONTRATADO: 

a) Prestar os serviços conforme o especificado no objeto deste contrato, de acordo com as 

determinações da Secretaria Gestora, observadas as normas legais vigentes, bem como as 

cláusulas e condições previstas neste contrato e no termo de Referência; 

b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os serviços realizados anteriormente à emissão da 

Nota; 
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c) Manter, durante toda a execução do serviço, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Processo Licitatório; 

d) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabalharem em função 

do contrato; 

e) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante 

ou a terceiros na execução do serviço; 

f) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, permitindo-se, 

no pagamento das faturas, os descontos legais. 

g) Demais obrigações constantes do Edital de Licitação e Termo de Referência. 

 

11.2.DO CONTRATANTE: 

a) Credenciar os órgãos e secretarias que serão beneficiados com a prestação dos serviços; 

b) Proceder à recepção e conferência das Notas Fiscais/Faturas emitidas pelo Contratado, 

encaminhando-as ao setor competente para devido processamento;  

c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pelo Contratado, assegurando o pagamento das 

mesmas mediante a compatibilização desta com a efetiva prestação dos serviços; 

d) Acompanhar e conferir a prestação do serviço;  

e) Efetuar os pagamentos ao Contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Ao licitante, contratado e/ou fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas 

no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o 

devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Decreto nº 

27, de 04 de fevereiro de 2025: 

I - advertência; 

II - multa: 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º - A aplicação de multa demora não impedirá que a Administração Municipal a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas no Decreto Municipal n° 27/2025. 

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II, alínea “a” do caput. 

 

12.2. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta 

nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual, quando não houver dano substancial à atividade 

administrativa. 

 

12.3. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista 

no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 

parâmetros: 
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I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 

reforço de garantia contratual; 

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 

parcial do contrato; 

IV - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 

ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

 

12.4. A pena de multa moratória será imposta à contratada que entregar o objeto ou executar o 

serviço contratado de forma integral, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no 

contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, para 1 (um) dia de atraso; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, para atrasos superiores a 2 (dois) dias até o limite de 30 

(trinta) dias, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo 

previsto no contrato; 

III - 10% (dez por cento), com acréscimo de 0,13% (treze centésimos por cento) ao dia, para atrasos 

superiores a 30 (trinta) dias até o limite de 60 (sessenta) dias, a ser calculado sobre o valor da 

parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato. 

§ 1º. Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela contratada de argumentos e 

documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido no contrato para a 

entrega ou a prestação do serviço. 

§ 2º. Após o 60º (sexagésimo) dia de atraso, a fiscalização do contrato deve notificar o contratado 

e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada 

se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la. 

 

12.5. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de 

outros contratos firmados com o contratado; 

II - descontado do valor da garantia prestada; 

III - pago por meio de Guia de Arrecadação Municipal; ou, 

IV - cobrado judicialmente. 

 

12.6. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos 

responsáveis pelas seguintes infrações: 
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período de 

até dois anos. 

II - dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período de até três anos. III 

- deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo período de 

até dois meses. 

IV- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

Pena - impedimento pelo período de até quatro meses. 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo período de até 

quatro meses. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: 

Pena - impedimento pelo período de até um ano. 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: 

Pena- impedimento de licitar pelo período de até dois anos. 

 

12.7. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG e de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, 

aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato: Pena - até quatro anos. 

II- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena - até seis anos. III - 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena - até seis anos. 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena - até cinco anos. 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Pena - 

até seis anos. 

Parágrafo único - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal de Conselheiro Lafaiete e de todos os entes federativos, no caso 

das infrações previstas no art. 9º do Decreto Municipal n° 27/2025, pelo prazo máximo de seis anos, 

quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

12.8. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário 

Municipal ordenador da respectiva despesa. 

 

12.9. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual 

sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, 

sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

§ 1º - Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio 

processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

§ 2º - O disposto no caput não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória 

cumulativamente à sanção mais grave. 

 

12.10. Na aplicação das sanções, o Município deverá observar: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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IV- os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos 

ou para o interesse coletivo; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

§ 1º - São circunstâncias agravantes: 

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

II - o conluio entre o licitante, contratado e/ou fornecedor para a prática da infração; 

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 

responsabilidade; 

IV - a reincidência. 

V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 do Decreto nº 27, 

de 04 de fevereiro de 2025. 

§ 2º - Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado 

definitivamente por infração anterior. 

§ 3º - Para efeito de reincidência: 

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública Municipal e de todos os 

entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa 

e a do cometimento da nova infração, tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos; 

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

§ 4º - São circunstâncias atenuantes: 

I - a primariedade; 

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 

III - reparar o dano antes do julgamento; 

IV - confessar a autoria da infração. 

§ 5º - Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 

administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. O presente contrato poderá ser alterado: 

13.2. Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei. 

13.3. Por acordo entre as Partes: 

a) Quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes; 

c) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, pelo Contratante, quando: 
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a) O Contratado não cumprir as obrigações constantes deste contrato; 

b) O Contratado não retirar qualquer Ordem de Serviço, no prazo estabelecido, e o Contratante não 

aceitar sua justificativa; 

c) O Contratado der causa a rescisão administrativa de contrato; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato, se assim for decidido pelo 

Contratante; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas, ou na ocorrência das 

hipóteses dos arts. 137, 138 e 139 da Lei n° 14.133/2021; 

f) A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a contrair prejuízos; 

g) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

h) A paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante; 

i) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

contrato; 

j) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

gerenciar a execução, assim como as de seus superiores; 

k) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo setor gerenciador deste 

contrato; 

l) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

m) A dissolução da sociedade; 

n) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO 

Poderá ser solicitado o cancelamento do presente contrato quando: 

a) Mediante solicitação, por escrito, do Contratado, com comprovação da impossibilidade de 

cumprir as exigências deste contrato; 

b) À juízo do Contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

no art. 137, §2°, da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Parágrafo Único - A solicitação do Contratado para cancelamento do contrato deverá ser formulada 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada ao Contratante a aplicação das 

penalidades previstas na Cláusula XII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO GERENCIAMENTO 

16.1. O presente Contrato será acompanhado pelo servidor XXX, que ficará responsável por 

fiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, registrando todas 

as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, devendo manter contatos com a Contratada 

para a solução dos problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do mesmo, nos 

termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

16.2. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Contratante, em nada restringem a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução 

do objeto do contrato. 

16.3. O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 

durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 

pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização/gestor.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1. Integram este Contrato o Edital de Licitação nº. ____/2025 e o Termo de Referência, 

independentemente de suas transcrições. 

17.2. O Contratado terá até o 5º (quinto) dia útil, após a homologação do certame, ocorrida em 

___/___/_____, para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº. 

14.133/2021. 

17.3. Sendo cumpridas todas as condições pactuadas e findo o prazo de vigência, este termo por 

si só se encerra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado por conta do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG, para dirimir as questões oriundas 

deste Contrato. 

 

 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, para que cumpra seus efeitos legais. 

 

 

 

Conselheiro Lafaiete, ____ de ________ de 2026. 

 

 

 

 

 

_____________________________    ____________________________ 

XXXX                  XXXXX 

CNPJ XXXXX      Secretário Municipal  

 

 

Visto: 

_________________________________              ____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX              Leandro Tadeu Murta dos Reis Chagas 

Procurador Municipal      Prefeito Municipal 

 

P. ____/____. 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

 

Pregão Eletrônico nº ...../202... 

Processo Administrativo nº ..../202... 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº ............................................., 

sediada na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado 

..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., neste ato representada por 

....................................................., portador do RG ......................................., inscrito no CPF nº 

......................................., residente e domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro 

............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................, CEP: 

..........................., vem apresentar Proposta Comercial para a participação no processo de pregão 

eletrônico acima, conforme abaixo descriminado: 

Item Unid. Qtd. Descrição Valor Unitário Valor Total 

1      

...      

VALOR TOTAL POR EXTENSO: .......................................................................................... 

PRAZO DE ENTREGA:  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  

PRAZO DE GARANTIA:  

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:  

 

....................................................., ...... de .................................... de ............ 

(Assinatura) 

___________________________________ 

Razão Social 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Pregão Eletrônico nº ...../202... 

Processo Administrativo nº ..../202... 

 

 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº ............................................., 

sediada na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado 

..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., neste ato representada por 

....................................................., portador do RG ......................................., inscrito no CPF nº 

......................................., residente e domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro 

............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................, CEP: 

..........................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que: 

 

✓ inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

✓ está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

 

✓ cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

 

✓ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição. 

 

✓ Declaro que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

 

............................................, ......... de .................................. de 202... 

 

(Assinatura) 

___________________________________ 

Razão Social 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL 

 

Pregão Eletrônico nº ...../202... 

Processo Administrativo nº ..../202... 

 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº ............................................., 

sediada na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado 

..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., neste ato representada por 

....................................................., portador do RG ......................................., inscrito no CPF nº 

......................................., residente e domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro 

............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................, CEP: 

..........................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que: 

✓ se enquadra como _______________ (MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE ou EQUIPARADAS) nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, 

estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas em favor desta categoria; 

✓ não se enquadra em nenhuma das excludentes previstas no § 4º do artigo 3º da mesma 

lei; 

✓ no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, §2º da Lei 14.133/2021. 

 

............................................, ......... de .................................. de 202... 

 

 

(Assinatura) 

___________________________________ 

Razão Social 

Nome do Representante Legal 

 

 


